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AIAVIDCMIE-O
PERIÓDICO SEMPRE MORAL.E SO'PERACClDENS POLÍTICO

® ©
Hanc servare mo dum nostri novere libelli
Percere personis , dicere de vitiis.

Marcial Liv. 10 Epist. 33.

Lruardarei nesta loiha as regras boas
Que he dos vicios fallar., não das pessoa?.]

SS

Os Empregos amoviveis entre nós.
Mel ter o Governo em processo , e

lazer responsáveis a todos os Funccio-
navios públicos malversados , índolen-
tes , inhab-cis , &c. seria huma tarefa
não só mui odiosa , se não as mais das
vezes inexequivei : d'equi se endendeo
convir , que se deixasse ao Governo o
poder de dimittir a mór parte dos Em-
pregados : mas disto penso, não poder
inferir-se, que tal arhilrio seja hum ár-
bitrio sego , e caprichoso de maneira
que o Governo dispeça do cargo , que
exerce dignamente qual quer cidadão ,
quero por que quero , e só por motivo
de contentar afilhados, e engrossar as
fileiras da sua clientella. Tal arbítrio
seria propiio do regimen mais de.-poli-
co , e absoluto , e não do regimen Re-
presentativo , que se diz ser o garante
da liberdade, da virtude, e do mérito :
tal arbítrio em iim tornando incertos ,
e precários os empregos , he parte para
que se intibie o zelo do bem publico # e
não haja quem sirva com gosto , e de
boa vontade.

E com effeito o que se devera espe^
rar da casa de hum homem de grosso
commercio, cujos caixeiros soubessem,
que estavão na cotslingencia de ser des—
pedidos a cada hora ? quer servissem
bem , quer servissem mal ? O que a-
conteceria a hum amo , que não tivesse
contemplação alguma com o mérito,
ou desmerito de seus criados , pondo
indistinctamente no olho da rua assim
o honrado , fiel , e zeloso, como o pe-
ralta , deleixado , e caloteiro ? O ho-
mem , que conta segura a sua subsis-
tencia com a conservação do emprego
no caso de o exercer honrada , e zelo-
samente , invida todos os seus esforços

pelo fazer , e em ai se não esmera , do
que em merecer a o (feição d'aquelle , a
quem serve : pelo contrario aquelle ,
que teme ser despedido a cada inomeu-
to , embora sirva com todo o üisvello ,
aquelle , que eslá bem certo de que a
sua virtude, o seu zelo, a sua fcctivi-
dade não são titules suüicientes para
permanecer no emprego, sumroo amor

pa4.rio cabe , que -tenha, se nâo for des-
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contente , e se se não deleixar no des-
sempenho de suas obrigações,* e seo
emuresofor de fazenda, naturalmente
sentira desejes de corromper-se , e la-
zer o seu pecúlio , dizendo cora o vul-
«ar rifcÕ- Em quanto venta, molhemos
a vei a , ou como cantavão em os seus
theatros os filósofos materialistas do an-
ligo Laiio ,, Comedamus, et bibamus,
eras enin moriemur. ,, 5 por que se o
bom empregado corre o mesmo risco de
ser de-pedido 5 que o mào , parece hu-
ma pequice o não aproveitar o lanço ,
e encher se para quando viera tempes-
tade.

A máxima dos mais sábios Governos
sempre í i esta — Nemo honore suo pri... ...... ,
velur , msi rusiitice judicio i e a non-
ra eslà mherente ao tuucrionatio pu~
blico , que bem desempenha as suas o-
brigações» Esta máxima prevalece© sem-
pre sub a primeira viríuosa raça dos
Reis de França. O mesmo Luiz 11,
que a seu hei prazer dettituio os Func°
cionanos grandes , e pequenos , d'es—
pada , e de toga , de finanças , e d'ou«
trás espécies , nomeados por Carlos 7.0,
graogeou tantos, e taes inimigos , que
a final vio-se obrigado com o Decreto
de 21 de Outubro de 1467 a estabelecer
o seguinte principio „ Nenhum empre-
go será concedido , ée não estiver vago
por vol o u tar ia renuncia , ou por deíic-
t.0 juridicamente reconhecido.,, Se tal
dispo Kã ¦ exibiisseem huma Lei do Bra=
ail , desapareceria do n.eio de nós essa
praga d'imporíunos atravessadoi^es , e
traficantes d'empregos públicos. O
xnesmo-L oV. 11 no leho da morte fez
jurar «qui 1 Decreto a seu íilho Carlos
8. ° , q ui! de facto ordenou , queninguém pudesse ser dimittido , se não
por graves motivos, e depois de hum
pro e-o regular. Licel ad deneplaci-
tum dentar oficia , non sunt revocabi-

Carlos 7. ,

lia., vul enin processum fieri. D'aqui
observãu os Historiadores, que quantosinimigo* tinha grangeado Luiz ir, di-
miüii d o os Funccionarios creados por

0 , tantos chamou a si o Car-
deal d'Amboise, aconcelhando a Luis
12 , conürmaí-se os que havião sorvido
sob Carlos 8. ° Este mesmo principio
foi renovado por Luiz 14 no seu De-
creio de if\ de Oulubro de i6{8 , e a-
inda depois da Revolução Franceza pelo
Código do Anno [\. c Art 56o , pela
Constituição do Anuo 8. c Art. 68, pe-
lo Senalo Consulto do Anno ii Art.
loi , e ultimamente pelo Código do
Processo , Parte I. w , Lrv. 4» c > Tit.
3. ° Pasquier observa , que oa Prin-
cpes sábios sempre sentirão cerla repu-
gnancia , e remorso em dimittir os
Funccionarios públicos , o que se ob-
serva em qual quer homem honesto,
que se envergonha de despedir sem mo»
tivo a hum si tn pies doméstico ; e a pio»
posito cita o referido aucior o Rei Ro*
berto o Pio, que fora grandemente lou-
vado pel s Hi-totiadorts por que nunca
despedio hum só empregado , louvor ,
que Capitoíino deo igualmente ao Im-
perador Antouino , dizendo ,, sueces-
sori vivenli bono funecionario nutli
dedit, ,,

O que a Nação quer he ser bem ser-
vida , e para isto he, que estabeleceo O
Governo , &c. &c, ; logo todas as ve-
zes que demitte hum empregado, que
desempenhava bem as suas obrigações,
comette hum erro grave , huma ini-
quidade, e pratica hum arbítrio, que
a Lei só lhe concedeo nos casos do Em-
pregado ter-se feito indigno da sua con-
fiança , &c. &c. , e não para ganhar
clientella , sevando a fome de antbicio-
sos intrigantes à cuísta de cidadãos , que
jà tem dado provas da sua capacidade ?
ao mesmo passo que o novamente pro*
vido ou a lera , ou não.

Hà quem diga , que tal he a índole
do Systema Representativo, que he hü
regimen de Iransacções : mas eu não
sei d'onde tal máxima se depvehcnda no
Systema Representativo. O systema de
transacções lem quanto a núcà o cunho
do egoísmo : he o systema. ros desfruc-
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C 3 )
íadores dos Povos , e não.aquelle , que Instituições, que devoção podem votar
fundar se deve na rasão , e na justiça, ao Governo, queosiege, se este não
Pois será justo , que o Governo a fim attende aos s-erviçcs, não protege o me-
de comprar o voto deste, ou d'aquelle rito, dimítlindo ao Cidadão , qae liem,
Parlamentar muitas vezes inhabil , ou e dignamente servia , entregando-o
cheio de vergonhos-as mazeilas , dimilia muiias vezes á miséria , e talvez á ulti-
do emprego a bum cidadão honesto, ze- ma indígencia para contentar a hidrepí-
loso , e sobrecarregado de familia 5 por ca ambição de especuladores políticos s
que aquelle senhor dmuma ambição des- qae vivera uídindo intrigas > e adulan--
mesurada quer o lugar para si, para do vergonhosamente a fim d empolga-
algum seu parente, ou apaniguado? rem os empiegos públicos ?
Tal svstema he em meu humilde enlen- Apenas he provido qual quer cidadãq
der eniminentemenle aviltador, e im- em hum lugar de bom ordenado, lego
moral : aviltador ; por que induz a so- ge levanta nos cor. ções desses especula-?
topor-se a todas as preienções do Poder dores o desejo de o desplanlarem , e lhe
Executivo por mais inconvenientes , sueeederem, Assa-cão-se-dhe faltas, in»
injustas, quo sejão, para lhe merecer venlão-sr Jhe defeitos; e quando ne-
as sympathias , pa-treinar do th zuuro nhum erro de officio Ibe descuhiâo, re-
das graças : immoral ; por que tor rna- correm ao naethauzico principio da ra!-
se dest'arte hum Povo de intrigantes , ta de prestigio da pm o.- do pobre era»
de homens, huns escravos do Poder pregado: e esse prestigio cifra-se todo
Dor que elevados por elle, e outros ini— na presumpção , orgulho , e loíice, de
migos ranço? osos , e só respirando vin- que se nutre o pretendente; Ora eu
ganças por s - v--i em dimittidos muitas entendo, que o Verdadeiro prestígio es-
vezes sem nenhum fundamento, tá na probidade , na honra, uot-aber,

E ainda hà quem gabe semelhante e na virtude ; e lago que o empregado
sys'ema , em que tudo se faz por caba- tem essas qualidades, he prestigioso, e
Ias, por intrigas, e pelas paixões mais digno da gei ai estima. Se os titulos,
infames , e raão na rasão do honesto se as condecorações , se as eleições po-
do justo, e do útil, que devem ser pulares entre nós fossem hum caracte-
sempre inseparáveis. Se Pedro serve rislico de verdadeiro mérito, eu an-
bem ao Estado neste Emprego, que nu ira , que sô por taes homens se re-
lucra o mesmo Estado em q'selh'otire partissem as Funeções publicas: mas
para clara Paulo ? Se por q' he este eslá quem há hi , que não saiba, que mui-
necessitado; pior he reduzir aquelle tas vezes taes homas forão concedidas a
mesma necessidade ; por que he melhor sujeitos indignos , quem ignora a inca^
a condição do que já possue , e privar pacidade de muitos , que por cabalfas ,
qual quer de hum beneficio ( não tendo e artimanhas poderão triunfar nas ur-
comeüido fudta ) he causar hum mal nas eleiloraes ? Ah ! quantos homens
teirivel, que de certo não pode ser saturados de vícios , e até de crimes
igualado ao bem que se faz a seu suo- horrorosos não tem entre nos sobido aos
cessor na balança das compensações. pontos mais culminantes da gesarquia

Quem sabe , se estes ressentimentos social ?
tem alentado muito as revoltas, que De mais quem vio o modo ignóbil, e
hão apparecido, e vão apparecendo pe- infame , os epithetos afrontosos , a ig-
lo Brazil ? Do queserv? angariar ami- norancia em fim , c-ra que fòt tracta-

gos com huma mão , se com outra se do o próprio Fundador do i erio 9
crião innumeraveis inimigos? Que a- Principe descendente de tanto.- Reis po-
ferro podem os.Brasileiros ter ás novas derosos , quem observa os insulms, que>
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se hão dirigido a cidadãos p» estantes co*
locados no mais alto Poder, não dá tan-
ta pnjunça a essa idéia de prestigio, ott
de honra exterior , que imagine ser hü
meio seguro de grangear respeitos , e
de obstar a corrupção , e immoralida-
de 15o geraes em o nosso Brazil. Em
meu baco juizo essa tactica de transac-
ções tem já causado, e hade causar ma-
les irreparáveis ao nosso Brazil : esse
trafico dos empregos públicos, esse sys-
lema do alcatruzes de nora , em que se
enchem huns , esvaziando-se outros
não podem deixar de ser siuumamente
damno*osá causa publica.

Tenha embora o Governo ( pois que
assim convém ) o poder de dimittir hu-
ma grande parle dos Funccionarios pu-
blicos ; mas não o faça sem muita dis-
cripção , e madureza , e quando estes
por suas malversações , e indolência se
tornarem indigno» da sua confiança , e
intensos "o serviço nacional : mas nua»
ca lance mão desse arbítrio por mero
capricho . ou para contentar imporlu-
nos ambiciosos, e descarte adquirir
devotos; e reflita o Governo , que se
abraçar largamente essa máxima, quan-to a mim detestável , das transacções ,
ha de ver-se por fim em terríveis apu-
rús ; por que nada farta ao ambicioso ,e logo que lhe falleção meios de dar ma-
is , e mais , toda essa clienteUa deadu-
íadores , e pescadores , lhe fará desapi-
edada guerra , maquinando-lhe a que-tia , a fim de que outra Administração
appareça , que satisfaça as suas exigen-
cias. A Política , segundo o pensar dos
homens mais sábios, e virtuosos, que se
não funda nos eternos , e inconcussos
princípios da Moral, he huma sciencia
de velhacos , he hum germen de cor-
rupção , e hum manancial fecundo de
calamidades publicas. Accolha-se , e
proteja-se o mérito onde quer que este-
ja , econserve*se no lugar o Funccio-
nano, que bem desempenha as suas
obrigações.

VARIEDADE.

ANECDOTAS.

r^

f

Hum sujeito em Portugal, que tinha
transacções comrnerciaes para o Brazil
remettendo vários gêneros ao seu cor-
respondente , exigio entre oulras enco-
mendas , lhe mandasse hum , ou dous
macacos, e escreveo deste modo-uo
macacos -O amigo de cá leo o artigo
com o rigor aiithmetico, e assentou
que o homem queria talvez especular
neste novo gênero de commercio , pe-dindo para lá eenlo e dous macacos : e
com effeito à muito custo no primeiro
navio remetteo-lhe sincoenla e tantos
macacos , que liverão de pagar come-
doi ias , &c. , dando ao seu correspon-
dente mil satisfações de não irem todos
os cento e dous d'huma vez j mas queficava comprando o resto para lhe en-
viar por outros natios.

)
Hum sujeito sodas as vezes que se ia

confessar dava na vespora huma gran-de massada na mulher. Perguntando-
lhe hum visinho a rasão dislo , „ He,
respondeo o homem , para me forrar
ao incommodo de fazer exame de cons*
ciência ; por que ella tem enlão o cui* M
dado de me lembrar todas as minhas
maldades.

Certo sujeito , de casaca , e bem es-
treado , entrando em huma loja de ia-
zendas, fez'estas perguntas ,, O Senhor
tem sapatos de couro de mulher, emeia
de mulher aberta ? O logista rio-se ;
por que naturalmente não tinha tae"
fazendas.

Pern. na Typ, de M. F. de Faria. *83^
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JJa/w servare tnodum noslri novere
Percere personis , dicere de viths.

Marcial Liv. 10 Epist.

Itbelti

33.

Os Empregos amoviveis entre nós.
Mel ter o Governo em procedo , e

fazer responsáveis a todos os Funccio-
narios públicos malversados , indolen-
tes, inhabeis , &c. seria huma tareta
não só müi odiosa , se não as mais das
vezes inexequivel : cPaqui se endendeo
convir , que se deixasse ao Governo o

poder de dimitlir a mór parte dos Em-

pregados : mas disto penso, não poder
inferir-se, que tal arbítrio seja hum ar-
bitrio sego , e caprichoso de- maneira

que o Governo dispeça do cargo, que
exerce dignamente qual quer cidadão ,
quero por que quero , e só por motivo
de contentar afilhados , e engrossar as

fileiras da sua clientella. Tal arbítrio
seria propiio do regimen mais de-po'i-
co , e absoluto , e não do regimen Ile-

presenlativo , que se diz ser o garante
da liberdade, da virtude, e do menlo :

tal arbítrio em fim tornando incertos ,
e precários os empregos , he parte para

que se inlibie o zelo do bem publico , e

nio haja quem sirva cora gosto , e de

boa Yonlade.

Guardarei nesta folha as regras boas
Que he dos vicios fallar, não das pessoas.

E cora eíFeito o que se devera espe-
rar da casa de hum homem de grosso
commercio, cujos caixeiros soubessem ,
que estavâo na contingência de ser des-

pedidos a cada hora, quer servissem
bem , quer servissem mal ? O que a-
couteceria a hum amo , que não tivesse
contemplação alguma com o mérito,
ou desmerito de seus criados , pondo
inilisliin lamente no olho da rua assim
o honrado , fiel, e zeloso, como o pe-
ralta , deleixado , e caloteiro? O ho*
num , que conta segura a sua subsis-
tencia com a conservação do emprego
nocaío deo exercei* honrada , e zelo-
samenle , invida todos os seus esfoiços

pelo fazer , e em ai se não esmera , do

que em merecer a nffeição eVaquelle , a

quem serve: pelo contrario aquelle ,
que teme ser despedido a cada motuen-
to , embora sirva com todo o disvello ,
aquelle, que está bem certo de que a
eua virtude, o seu zelo, a sua £ctivi-
dade nao são títulos sufficientes para
permanecer no emprego, summoamor

pátrio cabe , que lenha, se não for des-
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contente , e se se não deleixar no des-
«empenho dc suas obrigações; e seo
emprego for de fazenda, naturalmente
sentirá d seji s de corromper-se , e fa-
Eer o seu pecúlio , dizendo com o vul-

gar i'if õ- I m quanto venta, molhemos
ri velia , ou como cantavão em os seus
tbeatrus o- filósofos materialistas do an-
tigo L'irio ,, Comedamus, et bibamus,
eras enin moriemur. ,, ', por que se o
bom einpieg.do corre o mesmo risco de
ser de pt dido , que o mào , parece hu-
ma pequice o nâo aproveitar o lanço ,
e encher se para quando viera tempes-
tade.

A m-ixmi dos mais sábios Governos
sempr* f i st. - Nemo honore suo pri
-velar nisi justitice judicio : e a hon-
ra esià mheiente ao Funcrionario pu-
blieo , qm bem desempenha as sues 0-
brigaçõe.-. Esta máxima prevaleceo sem-

pre soo n primeira virtuosa raça dos
Reis de Fiança. O m*smo Luz u ,
que a seu hei prazer destituio os Func-
cionar ts grandes, e pequenos , d'es-

pada , ede toga , de finanças , e d'ou«
trás espécies , nomeados por Carlos 7.0,
giangeou tantos, e taes inimigos, que
a final vio*se obrigado com o Decreto
de 21 de Outubro de 1467 a estabelecer
o seguinte principio „ Nenhum empre-

go sem concedido , se não estiver vago

por voluntária renuncia , ou por delic-
lo juridicamente reconhecido.,, Selai
disposição existisse em huma Lei do Bra-
2Í1 , desappareceria do meio de nós essa
praga d'importunos atravessadores , e
traficantes d'empregos públicos. O
inesmo Luiz 11 no leito da morte fez
jurar aquelle Decreto a seu filho Carlos
8. ° , o qual de facto ordenou , que
ninguém pudesse ser dimiltido , se não
por graves motivos , e depois de hum
processo regular. Lieet ad deneplaci-
tum dentur officia , non sunt revocabi*
lia, vul enin processual fieri. D'aqui
observão os Historiadores, que quantos
inimigos tinha grangeado Luiz, 11, di-
tnittindo ôs Fúnccionaiios creados por

Carlos 7. ° , tantos chamou a si o Car-
deal d'Amboise, aconcelhando a Luiz

12, confirmasse os que haviâo servido
sob Carlos 8. ° Este mesmo principio
foi renovado por Luiz 14110 seu Ue-
creto de 24 de Outubro de i6{8 , e a-
inda depois da Revolução Franceza pelo
Código do Anno 4. c Art 56o , pela
Constituição do Anno 8. ° Art. 68, pe-
lo Senato Consulto do Anno i3 Art.
101 , e ultimamente pelo Código^ do
Processo, Parte l.w, Lv. 4. c , Tit.
d. ° Pasquier observa , que os Prin-
c^pessabios sempre sentiiâo certa repu-

gnancia, e remorso em dimiltir os
Fünccionarios públicos, o que se ob»
serva em qual quer homem honesto,

que se envergonha de despedir sem mo-
tivo a hum simples domeslico ¦ e a pro*
posito cita o referido aucior o Rei Ro*
berto o Pio, que fora grandemente lou-
vado pel s Historiadores por que nunca
dcspedio hum t-ó empregado , louvor ,
queCiipiioliuo deo igualmente ao lm-

perador Anlonioo, dizendo ,, succes-
sori vivenli bono funecionario nulli
dedit, „

O que a Nação quer he ser bem sef-
vida , epara isto he, que eslabeleceoo
Governo, &c. &c. 5 log" todas as ve-
zes que demitte hum empregado , que
desempenhava bem as t-uas obrigações,
comette hum erro grave , huma ini-

quidade, e pratica hum arbítrio, que
a Lei só lhe concedeo no» casos do Em-

pregada ter-se feito indigno da sua con»
fiança , &c. &c. , e nâo para ganhar
clientella , sevando a fome de ambicio-
sos intrigantes à custa de cidadãos , que
jà tem dado provas da sua capacidade ,
ao mesmo passo que o novamente pro-»
vido ou a terá , ou nâo.

Ha quem diga , que tal he a Índole
do Syslema Representativo, que he hü
regimen de transacções : mas eu nâo
sei d'onde lal máxima se deprehenda no
Systema Representativo. O syslema de
transacções tem quanto a mim O cunho
do egoismo : he 0 systenia dos deshiK»
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«adores dos Povos, e não aquelle , que
fundar se deve na rasão , e ua justiça.
Pois será justo , que o Governo a fim

de comprar o voto desle, ou daquelle

Parlamentar muitas vezes inbabil , ou

cheio de vergonhosas mazellas , dimitla
do emprego a hum cidadão honesto, ze-

loso , e sobrecarregado de familia 5 por

que aquelle senhor d'huma ambição des-
•mesurada quer o lugar para si, paia
algum seu parente , ou apaniguado 1

Tal systema he em meu humilde e-nlen-
deremminenlemenle aviltador, eim-
moral : aviltador ; por que indua a so-

topor-se a todas as preleucões do l oder

Executivo por mais inconvenientes, e

injustas, que sejão , para lhe merecer
as sy rapa th ias, paitecipar do tbzouro
das graças : immorat ; por que turma-
8e desfartebum Povo de intrigantes, e

de homens, huns escravos du 1 oder

por que elevados por elle, e outros mi-

mieos ranço; osos , e só respirando vm-

panças por s-e verem dimittidos muitas

vezes sem nenhum fundamento.
E ainda hà quem gabe semelhante

systema , em que tudo se faz por caba-

Ias, por intrigas , e pelas paixões mais

infames , e não na rasão do honesto ,
do justo, e do útil, que devem ser

sempre inseparáveis. Se Pedro serve
bem ao Estado neste Emprego , que
lucra o mesmo EsUul > em q5 se lh'o tire

para dar a Paulo ?S-porq' he este esta

necessitado; pior he reduzir aquelle a

mesma necessidade ; por que he melhor

a condição do que já possue , e privar a

qual quer de hum beneficio ( não tendo

comettido falia ) .he causar hum mal

terrível , que de certo não pode ser

igualado ao bem que se faz a seu sue-

cessor na balança das compensações.

Quem sabe , se estes ressentimentos
tem alentado multo as revoltas, que
hão apparecido, e vão apparecendo pe-
lo Brazil? Do que serve angariar ami-
aos com huma mão, se com outra se

çriâo mmmieraveis inimigos ? Que a-

ferro podem os Brazileirqs. ler a* novas

Instituições , que devoção podem votar
ao Governo, queosr^e, se esle não
attende aos sei vices, nio protege o me-

rilo , dimitlindo ao Cidadão , que bem,
e dignamente fervia , entregando-o
muiias vezes á miséria , e talvez á ülli»
ma indigencia paia contentar a hidropi-
ca ambição de especuladores políticos,
que -.bem urdindo intiLns, e adulan-
do vergonhosamente a fim dempolga-
rem os empiegos públicos ?

Apenas he provido qual (píer cidadão

em hum luj;ar de bom ordenado, logo
se levanta tio. cor.ções desses especula»
doi es o des?|b d.- o desplanlarem , e lhe

succedeiem. Assu-cão-se-lhe faltas, m-

venlso-sculbe d. fitos; e quando ne-

nhum erro de officio lhe d«cubtSo,re-
correm ao naelhatízico principio da tal-

ta de prestigio da parle do pobre em-

pregado : e esse prestigio citra-se todo

na presumpçâo , orgulho, e tolice, de

que se nutre o pretendente; Ora eu

entendo, que o verdadeiro presligio es-
lá na probidade, na honra, no saber,

e na virtude ; e h go que o en,pregado
tem essas qualidades, he prestigioso, e

digno da ge. ai estima. Se os mulos,

se as condecoraçõt s , se as eleições po-
pulares entre nós fossem hum caracte-
risticode verdadeiro mérito, eu an-

nuira , que só por taes homens se re-

partissem as Funcções publicas: mas

quem há hi , que uão saiba, que mui*
tas vezes taes honras forão concedidas a

sujeitos indignos, quem ignora a inca-

pacidade de muitos, que por caballas ,
e artimanhas podéraÕ triunfar nas ui-
nas eleitoraes ? Ah ! quantos homens
saturados de vícios , e alé de crimes
horrorosos não tem entre nós sobido aos

pontos mais culminantes da gerarquia
social .

De mais quem vio o modo ignóbil, e
infame , os epilhelos afronlosos , a ig-
uorancia em fim , com qne fora tracta-
do o próprio Fundador do Império ,
Principe descendente de tantos Reis po-
derosos, quem observa os insultos, que



(4)
se hao dirigido a cidadãos prestantes co*
locados no mais alto Poder, nSo dá tan-
Ia pujunça a essa idéia de prestigio, ou
de honra exteiior . que imagine ser hü
meio seguro de grangear respeitos , e
de obstar a corrupção , e immoralida-
de tão geives tmo nosso Brazil. Em
meu fsaco juizo essa tactica de transac-
ções tem já causado, e hado causar ma-
les irreparáveis ao nos?o Brazil: esse
trafico dos empregos públicos, essesys-
tema de alcatruzes de nora , em que se
enchem huns , esvaziando-se oulros
não podem deixar de ser ¦pmamente
dámnososá causa publica.w

Tenha embora o Governo ( pois que
assim convém ) o poder de dimittir hu-
ma grande parle dos Funccionarios pu-
blicos ; mas não o laça sem muila dis-
cripçâo , e madureza , e quando estes

por suas malversações , e indolência se
tornarem indignos da sua confiança , e
infensos ao serviço nacional : mas nun-
ca lance mão desse arbítrio por mero
capricho , ou para contentar importu-
nos ambiciosos, e dest'arte adquirir
devotos; e reflita o Governo, que se
abraçar largamente essa máxima, quan-
to a mira deleslavel, das transacções ,
ha de ver-se por fim em terríveis apu-
roa ; por que nada farta ao ambicioso ,
e logo que lhe íàlleção meios de dar ma-
is , e mais , toda essa clientella de adu-
ladores , e pescadores , lhe fará desapi-
edada guerra , maquinande-lhe a que-
da , a fim de que outra Administração
appareça , que satisfaça as suas exigen-
cias. A Polilica , segundo o pensar dos
homens maís sábios, e virtuoso3, que se
uão funda nos eternos, e i.iconcussçs
princípios da Moral, he huma seiencia
devíliiacos, he hum germen de cor-
rupção, e hum manancial fecundo de
calamidades publicas. Accolha-se, e
proteja-se o mérito onde quer que este»
ja , e conserve-se no lugar o Funccio-
na rio, que bem desempenha as suas
obrigações.

VARIEDADE.

ANECDOTAS.

Hum sujeito em Portugal, que tinha
transacções commerciaes para o Brazil ,
remetlendo vários gêneros ao seu cor-
respondente , exigio entre outras enco-
mendas , lhe mandasse hum , ou dous
macacos , e escreveo deste modo - íca
macacos- O amigo de eá leo o artigo
com o rigor aiithmetico, e assentou ,
que o homem queria talvez especular
neste novo gênero de commercio , pe-
dindo para lá cenlo e dous macacos : e
com eheito à muito custo no primeiro
navio remetteo-lhe sincoenla e tantos
macacos , que livetão de pagar come-
dorias , &c. , dando ao seu correspon-
dente mil satisfações de não irem todos
os cento e dous d'huma vez; mas que
ficava comprando o resto para lhe en-
viar por oulros navios

Hum sujeito sodas as vezes que se ia
confessar dava na vespora huma gran-
de massada na mulher. Perguntando-
lhe hum visinho a rasão disto , „ He ,
retpondeo o homem , paia me forrar
ao incommodo de fazer exame de cons-
ciência ; por que ella tem então o cui-
dado de me lembrar todas as minhas
maldades.

Certo sujeito , de casaca , e bem es-
treado, entrando em huma loja de ta-
zendas, fez estas perguntas „ O Senhor
tem sapatos de couro de mulher, e meia
de mulher aberta? O logista rio-se ;
por que naturalmente não tinha taes
fazendas*

Peru, naTyp, deM. F. de Faria, i839<


